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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA/PMBDC/MA, E DO OUTRO LADO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA: CONSTRUTORA TAURUS 
LTDA, CONFORME AS DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Educação o Sr. RAIMUNDO DE ASSIS MENDES, portador do CPF n°726.090.013-04 e RG n° 
000028275094-0 - SSP/MA, residente e domiciliado na rua do Sertão, S/N°, Bairro Altamira, Barra do 
Corda - MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n" 
041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda - MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF 
435.903.813-53 e RG n - 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, 
N 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
CONSTRUTORA TAURUS LTDA, com sede e foro em CAXIAS-MA, na Avenida Castelo Branco, n° 557, 
bairro Castelo Branco, CEP 65.604-170, no Estado Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 
n°42.092.474/0001-50, ato representado pelo seu sócio-gerente ANTONIO VITOR COSTA SILVA, 
brasileiro, solteiro, empresário, Carteira de Identidade n° 058917882016-3, CPF n° 956.049.442-20, 
residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, n° 1.290, bairro Castelo Branco, CEP 65.610-110, 
Cidade Caxias, no Estado Maranhão, com enderenço eletrônico construtorataurus21@hotmail.com e 
telefone n° (99) 98471-5993, doravante designada CONTRATADA„ tendo em vista o que consta no 
Processo n° 1.480/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
concorrência eletrônica n. 12/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para realizar conclusão 
da obra de construção da Escola Unidade Integrada Edson Lobão, bairro Nossa Senhora das Dores, 
Cidade Barra do Corda-MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

TRASCREVER A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Projeto Básico; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
Longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico e 
demais, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$1.198.449,52(um milhão, cento e noventa e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado, será em até 30 (trinta) dias efetuado mediante crédito 
em conta corrente, após a entrega do material, contados do recebimento de aquisição de cada ordem 
de compra, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, obedecendo aos Art. 141, Inciso III e 144 § 1° e § 2°, da Lei n°. 14.133/2021. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice estabelecido em Lei, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo (s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e cronograma físico - 
financeiro; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, 
de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso; 

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

c) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificacões técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 1
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado peta fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, SS 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolucão CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros. 

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
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9.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 

9.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% 
a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1, de 5% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato 

(8) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, 
de 2021) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
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10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada peta autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE DESCRIÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 
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Construção, Ampliação, 

12.361.1016.1048.0000 1048 Adaptação E Reforma De 
Escolas Do Ensino Fundamental- 44.90.51 Recurso 

Ordinário 
Fundeb 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

BARRA DORDA-MA, 15 de julho de 202/4 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CMPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

aee . 
NDO DE ASSIS MENDES 

cretária Municipal de Educação 
CO,NTRATAN 

FEU -RODFJGUES VIEIRA 
Secretan unicipál de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

.11 S"). 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA VA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 
ANTONIO VITOR COSTA Assinado de forma digital por ANTONIO 

VITOR COSTA SILVA:95604944220 
SILVA:95604944220 Dados: 2024.07.15 11:31:48 -0300' 

CONSTRUTORA TAURUS LTDA 
CNPJ n°42.092.474/0001-50 

ANTONIO VITOR COSTA SILVA 
CPF n° 956.049.442-20 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 261/2024 

CONCORRÊNCIA 12/2024 

„ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.480/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto Contratação de pessoa jurídica para 

realizar conclusão da obra de construção da Escola Unidade Integrada Edson Lobão, bairro Nossa Senhora das Dores, 

Cidade Barra do Corda-MA. Concorrência N2 12/2024/MA. CONSTRUTORA TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n242.092.474/0001-50, ato representado pelo seu sócio-gerente ANTONIO VITOR COSTA SILVA. Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N. 06.769.798/0001-17. Valor: de R$1.198.449,52(um milhão, cento 

e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de julho de 
2024. ASS: RAIMUNDO DE ASSIS MENDES CARG: Secretário Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE 

RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.480/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto Contratação de pessoa jurídica para realizar conclusão da obra 

de construção da Escola Unidade Integrada Edson Loba°, bairro Nossa Senhora das Dores, Cidade Barra do Corda-MA. Concorrência N° 

12/2024/MA. CONSTRUTORA TAURUS ITDA, inscrita no CNPJ sob o n°42.092.474/0001-50, ato representado pelo seu sócio-gerente 

ANTONIO VITOR COSTA SILVA. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: de 

R$1.198.449,52 (um milhão, cento e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos): DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de julho de 2024. ASS: RAIMUNDO DE 

ASSIS MENDES CARG: Secretário Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário 

Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: N XWXUEGZ514R 9 L1721931448VEHMCULQK 

EXTRATO DE CONTRATO n° 262/2024 

Processo administrativo 1318/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
RELACIONADO À MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pregão Eletrônico N°. 47/2024/MA. Contratado: 

ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ n° 21.721.395/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ N°: 06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação CNPJ N°: 18.172.388/0001-73. Valor Total: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). Dotação orçamentaria será: 12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO. Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de 

dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de 

julho de 2024. ASS: RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARO: Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GLLWHBYZN14F5T17219314805LQF3L012 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 288/2023 PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 52/2023 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 19 de julho de 2024, seção 03, página 2, onde se lê: Contrato n° 267/2023. TERMO 

ADITIVO N° 02/2024. Lê-se Contrato n° 288/2023. TERMO ADITIVO N° 01/2024. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de julho de 2024. ASS: 

Publique-se. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Municipal de Assistência social /Barra do Corda- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IFDA5H5OH141EX1721931509WOJNWRUU9 

EXTRATO DE CONTRATO N° 275/2024 

Processo Administrativo n°1161/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 042/2024. Com fundamento na Lei n°14.133 de abril de 2021. 

Objeto: contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Eletrodomésticos para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Educação. CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.° 

18.172.388/0001-73, CONTRATADO: JR ELETRONICOS COMERCIO E SER VICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.686.236/0001-12. Valor Global: 

R$ 128.450,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais). Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Dotação 

Orçamentária: 12.361.1020.1051.0000; Projeto de Atividade: 1051; Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Barra do Corda/MA, 22 de julho de 2024. 

Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Raimundo de Assis Mendes, Secretário de Educação 

Interino. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 261/2024 

CONCORRÊNCIA 12/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.480/2024 — Barra 

do Corda/MA. Objeto Contratação de pessoa jurídica 

para realizar conclusão da obra de construção da 

Escola Unidade Integrada Edson Lobão, bairro Nossa 

Senhora das Dores, Cidade Barra do Corda-MA. 

Concorrência N9 12/2024/MA. CONSTRUTORA 

TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n942.092.474/0001-50, ato representado pelo seu 

sócio-gerente ANTONIO VITOR COSTA SILVA. 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ N. 06.769.798/0001-17. Valor: de 

R$1.198.449,52(um milhão, cento e noventa e oito 

mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta 

e dois centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 

4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da 

data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda 

(MA), 15 de julho de 2024. ASS: RAIMUNDO DE ASSIS 

MENDES CARG: Secretário Municipal de Educação de 

Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 

CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra 

do Corda/MA. 



SÃO LU Í S - MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N°004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1032/2024 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, 
por intermédio da Comissão de Contratação, instituída pela portaria 
N. 002/2024 de 04 de Janeiro de 2024. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, 
Lei Complementar e°. 123/2006, Lei Complementar na. 147/2014, 
Decreto Municipal na: 012/2023 e alterações posteriores. OBJETO: 
Contratação de empresa para execução de obras de recuperação de 
melo fio e sarjeta no munIciplo de São Luis Gonzaga do Maranhão, 
para atender demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Transporte e Cidade do Município de São Luis Gonzaga do Maranhão/ 
MA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria 
Municipal infraestrutura. LOCAL/SITE: https://www.licItanet.com. 
br/. DATA: 14/08/2024. HORÁRIO: 10h:00mln (dez horas) EDITAL: O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 26 a 66 feira, no horário das 08h0Omin às 12h0Omin, onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente no endereço acima 
mencionado ou via e-mail: rolsaoluisgonzaga@outlook.com, no portal 
da transparência www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço. São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 
15 de Julho de 2024. Ligia Maria da Silva - Agente de Contratação. 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n" 261/2024 

CONCORRÉNCIA 12/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.480/2024 - Barra do Corda/ 
MA. Objeto Contrata* de pessoa juridica para realizar 
conclusão da obra de construção da Escola Unidade Integrada 
Edson Lobão, bairro Nossa Senhora das Dores, Cidade Barra 
do Corda-MA. Concorrência N2 12/2024/MA. CONSTRUTORA 
TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n242,092.474/0001-50, ato 
representado pelo seu sócio-gerente ANTONIO VITOR COSTA 
SILVA. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 
N.2 06.769.798/0001-17. Valor: de R$1.198.449,52(um milhão, 
cento e noventa e oito mi), quatrocentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.361,1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 
Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 15 de julho de 2024. ASS: RAIMUNDO 
DE ASSIS MENDES CARO: Secretário Municipal de Educação de 
Barra do Corda/MA. AOS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 0321/2024 

ORGÃO REALIZADOR: Municiplo de Altamira do Maranhão, por 
intermédio do seu Agente de Contrafação/Pregoeiro, instituído pela 
portaria N° 004/2024 de 21 de Fevereiro de 2024, BASE LEGAL: Lei 
14.133/2021, Lei Complementar no. 123/2006, Lei Complementar no, 
147/2014, Decreto Municipal nÉ: 012/2023 e alterações posteriores, 
tona público o Pregão Eletrônico que tem como OBJETO: Contratação 
de empresa para promoção e organização da Pré-Jornada e Jornada 
Pedagógica 2024, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do município de Altamira do Maranhão/MA. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA: 
12/08/2024. HORÁRIO: 10h:00min (dez horas) EDITAL: O Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 26 
a 6i feira, no horário das 08h0Omin às 12h0Omro, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente no endereço acima mencionado 
ou via e-mail: cplaitamIra78@gmall.com, no portal da transparência 
www.altamira.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. Altamira do Maranhão - MA, 23 de Julho de 2024. Abraão da 
Costa Aragão -Pregoeiro. 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n 262/2024 

Processo administrativo 1318/2024 - Barra do Corda/ 
MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO RELACIONADO À MANUTENÇÃO DOS 
ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pregão 
Eletrônico Ne. 47/2024/MA. Contratado: ADEILTON TEIXEIRA 
BRITO DA SILVA - ME, inscrito no CNP! n' 21.721.395/0001-
91. Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ N2: 
06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação 
CNPJ No: 18.172.388/0001-73. Valor Total: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). Dotação orçamentaria será: 
12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
PONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de 
vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de julho de 2024. 
AOS: RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARO: Secretária Municipal 
de Educação/Barra do Corda - MA. 

6  GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO • SEDO 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇOES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS • SALIC 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO an 0423024 - SALIOSEAD 

PROCESSO N.  SEAD/0021/2024 
A Secretaria Adjunta de Moitas., e Compras Eseetégloas -SALIC, torna púbilco que lare rem 
har, na forma ria Lel Federal n° 14.133, de H de abril da 2021, 13.105 Federal in 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Estadual re 311.136, de 06 de março de 2023, Lel Eirtedual e° 9.529, 
de 23 de deeembro de 2011, el• Lel Estadual ti• 10.402, aras de de:ombro de 2015, de Lei 
Complementar n. 123, . 1411. doei.. da 2006 e demais normas regulamentares pertinentes 
4 assoe. e MU.° na rr.deodede PREGÃO. na forma Eleildnite, com mItérlo de julgamento ME-
NOR PREÇO GLOBAL por MAM (Mega.. hora). objetivando a contratasSo de empresa par. 
lornechnento de Energia Elétrica por melo do Ambiente de Con.le.o Livre (ACL), edequa• 
são 05 51.1.0. de Mei.. para Faturam.lc pera fina de migras., peru o euprimonlo aos 
Unidades Consumidora& de SEAD, na Modiellde. Varejista e cora ponto de entrega no Cenho 
de Gravidade do Submarcado Norte, ViZirldif atender ia nee.sided. cle Unidade* Cerume-
dorna do... do Maranhão de soando com aa especifi100/5es e quantitativos ore...nota/mio 
I deste Termo de Releránda, antedormenle mercada para o dla 31/07/2024. fica REMARCADA para o 
cila asa a ar d 2024 n09-30n lla Nd d litssigal, a.ves do uso de recure.cle tecnologia 
da info.argo, no Mia vor/w.compr..rna.govIcr, Rendo presidida por Pregoeiro da Serrotada Adjunta 
de LIntagnes e Compras Satraieslcas SALIONIA, chiada . Av. Jeránlme de Albuquerque, Edinclo 
Clodomir Milid, idn°, 4° andar, Calhau - Sio LirlaNA. CEP: 65074220. A Secreteda informa que. 
o EdiMI comines-se dlationlvel na Menti w.SOino e h a a b 

SIM Lula. 24 de julho de 2024. 
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

%meneie Araunia de Licliesdos o Compra. Ee.MOloca - SAL,. 
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Queimadas crescem 32,59% 
neste mês de julho no Maranhão 
A Equatorial alerta sobre os perigos dessa prática que, quando realizada 
próxima à rede elétrica, pode interferir no fornecimento de energia 
De acordo com dados do 
Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (Inpe), o número 
de queimadas no Maranhão 
teve um aumento significativo, 
com 1.546 focos de incêndio 
registrados somente neste mês 
de julho, ultrapassando os 
1.166 focos do mês anterior, 
o que representa um aumento 
de 32,59% em relação a junho. 
O último domingo (21), foi o 
dia com a maior quantidade de 
focos de queimadas no mês, 
com 263 pontos de queimadas 
identificadas pelo Inpe. O 
Maranhão encontra-se em 50 
lugar no ranldng nacional dos 
estados mais afetados, com 
quase 4 mil focos este ano, 
sendo Balsas a cidade com o 
maior número de ocorrências 
no estado, ocupando a lista de 
municípios com mais focos em 
todo o país. 
Com o objetivo de combater 
queimadas e Incêndios 
florestais, o governo do 
Maranhão, por meio da 
Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais 
(Sema), anunciou na última 
sexta-feira (19), o início da 
nova temporada do Programa 
Maranhão Sem Queimadas. O 
decreto proíbe a realização de 
queimadas para fins de limpeza 
e manejo de áreas rurais no 
período entre 1° de agosto e 30 
de novembro. 
IMPACTO DAS 
QUEIMADAS NA REDE 
ELÉTRICA 
Os pequenos focos de 

incêndio podem facilmente 
sair do controle e resultar em 
Incêndios que causam danos 
ao meio ambiente e à saúde 
humana. Além disso, quando 
realizadas próximas à rede 
elétrica, as queimadas podem 
Interferir no fornecimento 
de energia, acarretando em 
prejuízos para a população 
e para a Distribuidora. Um 
levantamento realizado pela 
Equatorial Maranhão revela 
que, de janeiro a junho, foram 
registradas 20 ocorrências 
de grande proporção na 
rede elétrica decorrentes de 
queimadas, número superior ao 

DIVULGAÇÃO 

registro do mesmo período do 
ano passado. 
O gerente de Obras e 
Manutenção da Equatorial 
Maranhão, Manoel Romeiro, 
explica que as queimadas, 
quando realizadas perto da 
rede elétrica, podem causar 
curtos-circuitos, interrupções 
no fornecimento de energia 
nas áreas próximas ao local 
afetado. "Ocorrências desse 
tipo podem demorar a serem 
resolvidas, uma vez que o 
Corpo de Bombeiros precisa 
acionar nossas equipes 
para isolar a rede elétrica, 
permitindo assim uma atuação 

de forma segura. Somente após 
o combate ao incêndio é que 
realizamos a manutenção da 
rede danificada", afirmou o 
Gerente. 
Além dos Inúmeros danos 
à infraestrutura elétrica 
e prejuízos materiais, as 
queimadas trazem impactos 
negativos ao meio ambiente. 
Por isso, a Equatorial 
Maranhão destaca os cuidados 
essenciais para evitar acidentes 
com queimadas: 

• Não queime lixo doméstico, 
principalmente nas 
proximidades da rede elétrica; 
• Não descarte fósforos e 
cigarros acesos às margens 
de rodovias ou próximos de 
vegetação; 
• Não acenda velas, nem 
fogueiras perto da vegetação; 
• Não faça queimadas para 
limpar pastagens ou plantio 
agrícola; 
• Procure fazer "aceiros" 
no terreno, eles ajudam a 
controlar o fogo em caso de 
acidentes; 
• Opte por realizar roçadas 
manuais ou com o uso de 
máquinas específicas. 

Por fim, ao presenciar riscos 
de incêndios próximos da 
rede elétrica, a Equatorial 
Maranhão deve ser acionada 
imediatamente, pela Central 
116, e o Corpo de Bombeiros, 
por meio do número 193. 
Jamais se aproxime da rede 
elétrica nessas situações. 

Golden Shopping tem feirinha de 
adoção e vacinação antirrábica gratuita 
Neste sábado (27), o Golden 
Shopping Calhau promove a 2' 
edição do PET Day de 2024.0 
evento, que acontecerá a partir 
das 16h, tem urna programação 
especial, que inclui feirinha de 
adoção de cães e gatos, vacinação 
antirrábica, sorteios de brindes, 
sessão de fotos e desfile de 
fantasias. 
O PET Day, que acontecerá na 
Praça de Eventos I, é mais uma 
parceria do Golden Shopping 
Calhau com a ONG Amada, 
o Salvatore Pet, Cidadão Pet 
e Quiosque Snackel. E, nesta 
edição, também entrou como 
parceira a Unidade de Vigilância 
em Zoonnses (UVZ). 
Interessados na adoção devem 
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Na segunda ediçào da PET Doo, 
haverá também desfile de fantasias 

levar documento oficial com foto 
e mais comprovante de residência 
e, quem quiser que seu bichinho 
de esdmação participe do 
concurso de melhor fantasia, deve 
fazer as inscrições antecipadas 
no Quiosque Snackel, que fica 
próximo ao O Boticário. 

Parabéns, Evaldo Lopes! 

Quem celebra mais uni 
aniversário, nesta sexta-feira 
(26), é o agente da Policia 
Federal aposentado Evaldo 
Lopes. Nascido no dia 26 
de julho de 1954, na cidade 
de Campo Maior, no Piau), 
atualmente, Evaldo Lopes 
reside no Conjunto Atenas, na 
capital maranhense. 
Ao Seu Evaldo Lopes, que é 
assinante do Jornal Pequeno 
há mais de 30 anos, a equipe 
deste matutino deseja toda 
felicidade do mundo, com 
muitas bênçãos de Deus, 
saúde e paz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 011/2024-5RP. O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
MA, por melo da Comissão de Contratação, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei 
n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 045/23 e Lel Complementar n. 
123/06, alterada pela Lei n. 147/14 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 011/2024-SRP, DO 
TIPO MENOR PREÇO cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
e futura aquisição de livros didáticos (cultura ah:o-Indígena), para os 
alunos da Rede de Ensino Fundamental do município de Pinheiro-MA, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. Data da disputa: 
dia 09 de agosto de 2024 às 09h:00min horário de Brasilia, no Portal 
de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais. 
gov.br. O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no 
endereço supra, de 26 a 6. feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 
14:00h quatorze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos mediante o recolhimento da importância de RS 50,00 
(cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de 
Arrecadação Municipal, bem como pela Internet, onde se encontra 
publicado no SINC.CONTRATA do TCE/MA ou por melo do COMPRAS. 
GOV (www.gov.br/compras) e através do nosso endereço eletrônico 
www.pinheiro.ma.gov.br./ www.comprasnet.gov.br /Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cp11-pinheiro@outlook. 
com. Pinheiro-MA, 24 de Julho de 2024. Augusto Cesar Miranda 
Rodrigues - Secretario Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Pla 012/2024-5RP. O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO, através da Prefeitura Municipal de Pinheiro MA, por meio da 
Comissão de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei na 14.133/21, Decreto Municipal na 045/23 
e Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei n. 147/14 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n. 012/2024-SX°, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE cujo objeto é o Registro de Preços para 
eventual e futura contrafação de empresa especializada para implantação 
de Projeto de Educação Cientifica, Tecnológica e Digital por melo da iniciação 
ao desenvolvimento do pensarnento computacional e robótica educacional, 
com metodologias ativas que contemplam livros didáticos, Mis de robótica 
educacional, Itens para estruturação de espaço maker incluindo Impressora 3d, 
filamentos e microcomputador portátil do tipo notebook para aulas práticas 
dos estudantes, formação teórico/prática de professores in loco, acesso a 
plataforma educacional do projeto e assessoria para reallzaçao de feira científica 
para culmlnãncia do projeto, no municiplo de Pinhelro-MA, de Interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. Data da dispute dia 12 de agosto de 2024 às 
0911:00min horário de Brasília, no Portal de Compras do Governo Federal: www. 
comprasgovernarnentals.govbr. O Edital e seus anexos estão a disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2. a 6l feira, no horário das 013:00h (oito 
horas) às 14:00h (quatorze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos mediante o recolhimento da importincia de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal, 
bem como pela Internet, onde se encontra publicado na SINC-CONTRATA do 
TCE/MA ou por melo do COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras) e através do 
nosso endereço eletrônico wvíw.pinhelro.ma.gov.br./ www.comprasnet.goubr / 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cpil-pinheiro@ 
outiook.corn. pinheiro-MA, 24 de julho de 2024. Augusto Casar Miranda 
Rodrigues - secretario Municipal de Educação. 



Portal Nacional de Contratações Públicas 
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Contrato n° 261/2024 
últimO OhlOCC.100 25/07,2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1480/2024 Categoria do Processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2024 Data de assinatura: 15/07/2024 Vigência: de 15/07/2024 a 15/07/2025 

Id contrato PNCP: 06759798000117-2-000109/2024 Fonte: STARTGOV SOLLICOES EM TECNOLOGIA LIDA id contratação PNCP: 0.75,9z9.5.0.Q012,1,Q01,45/2.024 

Objeto: 

Contrafação de pessoa juridica para realizar conclusão da obra de construção da Escola Unidade Integrada Edson Lobão, bairro Nossa Senhora das Dores, Cidade Barra do Corda-MA 

V ri,

VALOR CONTRATADO 

1.158449.52 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: CONSTRUTORA TAURUS LTDA CNPJ/CPF: 42.092.474/0001-50 Tipo: Pessoa jurídica 

Arquivos Histórico 

111 
Nome - 

CONTRATO /51-2024 

Exibir 1-1 de litens 

r --
Voltar ) 

er:do 

AC,RADECIME1,110 AOS PARCEIROS 

Data 

25/07/2024 

Tipo 

Contrato 

Ler :-:, PrL L Nur,rorrai r2rantratac Pr1blica,i ONCOI s, 

flf:f.fyilll'açA o Pl'Irlf..jalOrla atos oxrdidds oro :o. do ck • II:::laçOeS 

É. gerido peie C.,.,1111tê (.A.,:.1.11,3r da Pede Nacional. de Contratacees POrtgica:s.. soe coted:ado dei 
estabolec ida; oo 11' de Ode agosto de 2021. 

Baixar 

Página 

dai,erivolvimerdi) dessa vera> do Portat e um n eskrrço c onjunk. de coristrur;ár:. de ur cr..:ncepça direta legal 

hom.:A:oder:kr pelos Indicados a compor r> eludido cornite. 

• 

A adequação, fidedrgnidade e corretude das informaçoes e dos arquives relativos ás contratações drsponibilizadas no 
PNCP por forca da 1.11.i n. 14.13.3,2021. sõr> de estrilo responsabilidade dos órgãos Drn iDaek'S CtintrilttiTitT,t, 

e.db4,4, deu, 


